
 

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/164791404215552272553
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE
MERIDIONAL LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE MERIDIONAL LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a
este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE MERIDIONAL LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n°
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 14/04/2021 15:05:45 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE MERIDIONAL LTDA ou ao Cartório
pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br
e informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 164791404215552272553-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b2a1bf5dca19ecb56027e76d71ac1e30c62ff89e6c5cf4d088a9aec9cc26506b06cdfdc9972acb33c2e4beb2f0a96c96b253

97b4aa0a8d579b7f41bb0a4d5e1e3  
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10/04/2021

1/1

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

 
Comprovante de Situação Cadastral no CPF

 

No do CPF: 136.619.254-07 

Nome: RAISSA RABELO FERREIRA 

Data de Nascimento: 20/04/2001 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 25/02/2016 

Digito Verificador: 00

 

Comprovante emitido às: 10:59:34 do dia 10/04/2021 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: BA9F.35F6.E992.C0C1 

 

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscrição no CPF”.

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.)

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/164791404210346597342
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Data: 14/04/2021 14:10:59
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALJ28890-HNSE;
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE
MERIDIONAL LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE MERIDIONAL LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a
este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE MERIDIONAL LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n°
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 14/04/2021 15:04:17 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE MERIDIONAL LTDA ou ao Cartório
pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br
e informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 164791404210346597342-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b2a1bf5dca19ecb56027e76d71ac1e30cd2eba0617e1269c1160d2d8b97f0339eccebfe774db26bf5bc6e675f6111166925

397b4aa0a8d579b7f41bb0a4d5e1e3  
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Certifico o Registro em 17/02/2021
Arquivamento 20219752710 de 17/02/2021 Protocolo 219752710 de 17/02/2021 NIRE 26202638776
Nome da empresa DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE MERIDIONAL LTDA
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 153881742720420

17/02/2021

- Pág. 1 /5 – CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE “DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE MERIDIONAL LTDA”  

CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE 

“DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE MERIDIONAL LTDA” 

 

Raíssa Rabêlo Ferreira, brasileira, natural de Maceió/AL, solteira, nascida em 20/04/2001, 
empresária, inscrita no CPF (MF) sob o nº 136.619.254-07, portadora do RG nº 4.007.225-8 
SDS/AL, residente e domiciliada na Avenida Dr. José Sampaio Luz, nº 267, Apt° 0104, Ponta 
Verde, CEP: 57.035-260, na cidade de Maceió, estado de Alagoas. 

 

 

DO ENQUADRAMENTO 

 

CLAUSULA PRIMEIRA: 

 

Declara, sob as penas da lei,  que se enquadra na condição de MICROEMPRESA 
– ME nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

 

CLAUSULA SEGUNDA:  

 

A sociedade girará sob o nome empresarial  “DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

AGRESTE MERIDIONAL LTDA”, tendo como nome fantasia “AGRESTE ME-

RIDIONAL”, com sede e domicíl io na Rua Sargento Silvino Macêdo, nº 03, São 

José, CEP: 55.295-280, na cidade de Garanhuns, estado de Pernambuco.  

 

CAPITAL SOCIAL 

 

CLAUSULA TERCEIRA: 

 

O capital  social  será de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), divididos em 50.000 
(cinquenta mil) cotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real), cada uma, integra-
lizadas neste ato,  em moeda corrente do país,  pela sócia:  

 

SÓCIA Nº COTAS % R$ 

Raíssa Rabêlo Ferreira 50.000 100  50.000,00 

TOTAL 50.000 100 50.000,00 

 

 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=_I3qMyL-T562I-FPoPrDcg&chave2=bivYHKotZXwAGXcKi4FdLw
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 13661925407-RAISSA RABELO FERREIRA
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Certifico o Registro em 17/02/2021
Arquivamento 20219752710 de 17/02/2021 Protocolo 219752710 de 17/02/2021 NIRE 26202638776
Nome da empresa DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE MERIDIONAL LTDA
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 153881742720420

17/02/2021

- Pág. 2 /5 – CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE “DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE MERIDIONAL LTDA”  

OBJETO SOCIAL 
 
CLAUSULA QUARTA: 
 
O objeto social serão as atividades de: Comercio varejista de materiais de construção em 
geral; Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob 
medida; Serviços de encadernação de plastificação; Manutenção e reparação de aparelhos 
eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação; Manutenção e reparação 
de equipamentos e produtos não especificados anteriormente “a reparação de cordas, ve-
lames e lonas, a reparação de toneis, barris, paletes de madeira e artigos semelhantes, a 
reparação de veículos de tração animal, a restauração de instrumentos musicais históri-
cos, a restauração de jogos acionados por moedas, a manutenção e reparação de não ele-
trônicos e utensílios para uso médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório, a 
manutenção e reparação de mobiliário especifico para uso médico, cirúrgico, odontoló-
gico e de laboratório; Construção de edifícios; Preparação de canteiro e limpeza de ter-
reno; Instalação e manutenção elétrica; Instalação e manutenção de sistemas centrais de 
ar condicionado, de ventilação e refrigeração; Instalação, manutenção e reparação de ele-
vadores, escadas e esteiras rolantes; Montagem e instalação de sistemas e equipamentos 
de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; Serviços de pintura de 
edifícios em geral; Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automoto-
res; Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores; Serviços de bor-
racharia para veículos automotores; Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores; Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de ar; Comércio a 
varejo de peças e acessórios para motocicletas e motonetas; Comércio atacadista de ins-
trumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; Comércio 
atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico hospitalar; 
partes e peça; Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados 
anteriormente; partes e peças; “motores e transformadores elétricos; sistemas para con-
trole de incêndio instrumentos e equipamentos de medida robots, elevadores; máquinas, 
aparelhos e equipamentos para usos técnico e profissional; Máquinas e equipamentos para 
escritório, exceto informáticos outras maquinas, aparelhos e equipamentos não especifi-
cados anteriormente, exceto para uso agropecuário, terraplanagem, mineração e constru-
ção, industrial, odontomédico hospitalar e comercial”; Comércio varejista de mercadorias 
em geral, com predominância de produtos alimentícios minimercados, mercearias e ar-
mazéns; Comércio varejista de tintas e materiais para pintura; Comércio varejista de ma-
terial elétrico; Comércio varejista de ferragens e ferramentas; Comercio varejista de 
madeira e artefatos; Comércio varejista de materiais hidráulicos; Comércio varejista de 
cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas; Comércio varejista especializado de equipamen-
tos e suprimentos de informática; Comércio varejista especializado de eletrodomésticos 
e equipamentos de áudio e vídeo;  Comércio varejista de móveis; Comércio varejista de 
tecidos; Comércio varejista de artigos de armarinho; Comércio varejista especializado de 
instrumentos musicais e acessórios; Comércio varejista especializado de peças e acessó-
rios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunica-
ção; Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados 
anteriormente “artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana, borracha, plástico, me-
tal, madeira, vime, bambu e outros similares panelas, loucas, garrafas térmicas, escadas 
domesticas. escovas, vassouras, cabides etc. artigos de cutelaria, toldos e similares, papel 
de parede e similares, sistema de segurança residencial não associado a instalação ou 
manutenção”;  Comércio varejista de artigos de papelaria; Comércio varejista de discos, 
cds, dvds e fitas; Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; Comércio vare-
jista de artigos esportivos; Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; Comér-
cio varejista de produtos saneantes domissanitários; Comércio varejista de equipamentos 
para escritório; Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empre-
sas; Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico; fotocopias. 
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TEMPO E DURAÇÃO DA SOCIEDADE 

 

CLAUSULA QUINTA: 

 

A sociedade iniciará suas atividades,  após arquivamento do contrato na JUCEPE, 
e seu prazo de duração é indeterminado. 

 

RESPONSABILIDADE DA SÓCIA  

 

CLAUSULA SEXTA: 

 

As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem 
o consentimento da única sócia,  a quem fica assegurado, em igualdade de condi-
ções e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, forma-
lizando, se realizada a cessão delas,  a alteração contratual  pert inente. (art.  1.056, 
art .  1.057, CC/2002). 

 
CLAUSULA SÉTIMA: 
 
A responsabilidade da única sócia é restrita ao valor de suas cotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integração do capital  social. (art.  1.052, 
CC/2002).  
 
ADMINISTRAÇÃO 
 
CLAUSULA OITAVA: 
 
A administração da sociedade será exercida isoladamente pela Raíssa Râbelo Ferreira 
que representa a sociedade judicial e extrajudicial, ativa e passivamente, podendo cons-
tituir procuradores outorgando-lhes os poderes que sejam necessários, assinando, contas 
bancárias, emitir e endossar cheques, letras de câmbio, duplicatas, firmar contratos de 
financiamento, empréstimos, alienação, hipotecas, emitir, aceitar e endossar todo e qual-
quer título cambiário, ficando vetado o uso da denominação social em negócios estranhos 
a sociedade. (artigos 997, VI; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002). 
 
REMUNERAÇÃO DE SÓCIOS 
 
CLAUSULA NONA: 
 
A sócia Raíssa Râbelo Ferreira terá direito a uma retirada mensal a título de pró-labore, 
dentro dos limites estabelecidos pela legislação do imposto de renda. 
 

FALECIMENTO, EXCLUSÃO OU QUALQUER OUTRA FORMA DE RETIRADA 
DE SÓCIOS. 
 
CLAUSULA DÉCIMA: 
  
Falecendo ou interditado a sócia única, a sociedade continuará sua atividade com 
os herdeiros,  sucessores e incapaz.  Não sendo possível  ou inexistindo interesse 
destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especial-
mente levantado. 
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EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇOS 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
 
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a administradora pres-
tará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inven-
tário,  do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apuradas. (art. 1.065, 
CC/2002).  
 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
 
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, a única sócia delibe-
rará sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso. (arts.  
1.071 e 1.072, § 2º e art. 1.078, CC/2002).  
 

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E PREJUÍZOS 

 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

 

Os lucros ou prejuízos apurados no balanço patrimonial serão distribuídos a sócia 
proporcionalmente as cotas de capital  integralizadas.  

 

Parágrafo Primeiro :  Parcela de até 100% (cem por cento) do lucro líquido do 
período, após as deduções dos prejuízos acumulados e das incidências de tributos 
e de observado o disposto no parágrafo segundo, será distribuído trimestralmente 
o único sócio proporcionalmente as cotas de capital integralizadas.  

 

Parágrafo Segundo:  A distribuição poderá ser diferente da mencionada no caput  
e no parágrafo primeiro,  mediante proposta da administradora para reinvestimento 
dos recursos na sociedade em bens de ativo permanente, na melhoria da infraes-
trutura e capacitação profissional e /  ou manter na conta de LUCROS ACUMU-
LADOS para posterior distribuição ou incorporação ao capital social,  desde que 
aprovada pela única sócia cotista.  

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: 

 

A sociedade pode a qualquer tempo, abrir ou fechar filial  ou outra dependência, 
mediante al teração contratual  assinada pela única sócia.  

 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: 

 

Os casos omissos ou dúvidas que surgirem na vigência deste contrato serão diri-
midos na forma da legislação em vigor, ficando eleito o foro da comarca da cidade 
de Garanhuns – PE. 
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DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO  

 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: 

 

A administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de exercer 
a administração da sociedade, por lei especial , ou em virtude de condenação cri-
minal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que tempo-
rariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional,  contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública,  ou a propriedade. (art. 1.011§1º,/2002).  
 

E, por estar justa e contratada,  assina o presente instrumento de constituição: 

 

Garanhuns - PE, 02 de Fevereiro de 2021. 
 

Sócia: 

 

 

 

 

 

          Raíssa Râbelo Ferreira  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
40.876.269/0001-50
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
17/02/2021 

 
NOME EMPRESARIAL 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE MERIDIONAL LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
AGRESTE MERIDIONAL 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral (Dispensada *) 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida (Dispensada *) 
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação (Dispensada *) 
33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação 
33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.29-1-03 - Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores (Dispensada *) 
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores (Dispensada *) 
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores (Dispensada *) 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores (Dispensada *) 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar (Dispensada *) 
45.41-2-06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas (Dispensada *) 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R SARGENTO SILVINO MACEDO 

NÚMERO 
03 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
55.295-280 

BAIRRO/DISTRITO 
SAO JOSE 

MUNICÍPIO 
GARANHUNS 

UF 
PE 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
SILVANDRO_DIEGO@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(87) 3762-0445 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
17/02/2021 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
40.876.269/0001-50
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
17/02/2021 

 
NOME EMPRESARIAL 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE MERIDIONAL LTDA 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns (Dispensada *) 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura (Dispensada *) 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico (Dispensada *) 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas (Dispensada *) 
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos (Dispensada *) 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática (Dispensada *) 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo (Dispensada *) 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis (Dispensada *) 
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos (Dispensada *) 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho (Dispensada *) 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios (Dispensada *) 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação (Dispensada *) 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
(Dispensada *) 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria (Dispensada *) 
47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas (Dispensada *) 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos (Dispensada *) 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos (Dispensada *) 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos (Dispensada *) 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R SARGENTO SILVINO MACEDO 

NÚMERO 
03 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
55.295-280 

BAIRRO/DISTRITO 
SAO JOSE 

MUNICÍPIO 
GARANHUNS 

UF 
PE 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
SILVANDRO_DIEGO@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(87) 3762-0445 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
17/02/2021 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
40.876.269/0001-50
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
17/02/2021 

 
NOME EMPRESARIAL 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE MERIDIONAL LTDA 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório (Dispensada *) 
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico (Dispensada *) 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R SARGENTO SILVINO MACEDO 

NÚMERO 
03 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
55.295-280 

BAIRRO/DISTRITO 
SAO JOSE 

MUNICÍPIO 
GARANHUNS 

UF 
PE 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
SILVANDRO_DIEGO@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(87) 3762-0445 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
17/02/2021 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS

362.083-2

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO OU EXERCÍCIO DA ATIVIDADE

     A Secretaria de Finanças do Município Garanhuns, concede a licença
prevista na Lei nº 4.325, de 18 de Novembro de 2016 (Código Tributário
Municipal) , para o contribuinte abaixo identificado:

INSCRIÇÃO:

NOME/ RAZÃO SOCIAL: DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE MERIDIONAL LTDA

NOME FANTASIA:

40.876.269/0001-50CNPJ / CPF:

AGRESTE MERIDIONAL

ENDEREÇO: RUA SGTO SILVINO MACEDO, 03, SAO JOSE
55293-000 GARANHUNS/PE

DATA INICIAL: 02/2021

ATIVIDADE PRINCIPAL: G4744-0/099 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO
EM GERAL

     A Licença é comprovada pela posse do respectivo alvará, o qual sera
fixado em local visível no estabelecimento comercial, industrial e/ou
serviços. Os autônomos deverão plastificá-los e conduzi-lo. Comparecer
anualmente junto ao fisco no mês de Janeiro, sob pena de multa. EXERCÍCIO:
2022

Obs:

GARANHUNS, 03 DE MARÇO DE 2022

FIXAR EM LUGAR VISÍVEL

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: UKFP30453

DATA DE VALIDADE: 31/12/2022

VALIDE ESTE ALVARÁ NO SITE: www.garanhuns.pe.gov.br/sefin

INSCRIÇÃO ANTERIOR:

EMISSÃO DE ALVARÁ NÃO QUITA DÉBITOS DE IPTU
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE MERIDIONAL LTDA
CNPJ: 40.876.269/0001-50 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:03:12 do dia 18/02/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/08/2022.
Código de controle da certidão: 36B7.BCFA.267D.8DC2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o contribuinte acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Número da Certidão: 2022.000000758394-14

Razão Social: DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE MERIDIONAL LTDA

Endereço: RUA SARGENTO SILVINO MACEDO N. 3, 0 -, SAO JOSE, GARANHUNS - PE, CEP: 55295280

40.876.269/0001-50

DADOS DO CONTRIBUINTE

01/02/2022Data de Emissão:

CNPJ:

Esta certidão é válida até 01/05/2022 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL"
na página www.sefaz.pe.gov.br.
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Prefeitura Municipal de Garanhuns

Secretaria de Finanças

DEPARTAMENTO DE RENDAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS

Número 037.825

Certifico, de acordo com a Lei Municipal nº 4.325/2016 e na conformidade dos
assentamentos do Cadastro de Débitos Fiscais desta data, que inexistem débitos
relativos a tributos municipais impeditivos da expedição desta certidão, em nome do
contribuinte acima citado.

A Prefeitura Municipal de Garanhuns ressalva seu direito de cobrar quaisquer
dívidas, de responsabilidade do contribuinte acima identificado, cujo pagamento
venha a ser considerado exigível.

Contribuinte:

C.N.P.J.:

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE MERIDIONAL LTDA

40.876.269/0001-50

Inscrição Mercantil: 362.083-2

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na
Internet, no Portal do Contribuinte do endereço http://www.garanhuns.pe.gov.br/

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Código de Validação: MOLQ09047

Emitida no dia 25/02/2022

Válida até o dia 26/04/2022.
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DOCUMENTO DE INSCRIÇÃO E ATUALIZAÇÃO NO CACEPE - DIAC

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE MERIDIONAL LTDARazão Social:

2022.000001964893-68No. Protocolo:

AGRESTE MERIDIONALNome Fantasia:

RUA SARGENTO SILVINO MACEDO, 3, 0 -Endereço:

SAO JOSE,    GARANHUNS - PE

55.295-280

CACEPE: 0944937-07

40.876.269/0001-50CNPJ/MF:

NORMALRegime de Recolhimento:

ATIVOSituação Contribuinte:

4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL

Atividade Econômica Principal:

Atividade(s) Econômica(s) Secundária(s):

1412-6/01 - CONFECCAO DE PECAS DO VESTUARIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA

1822-9/01 - SERVICOS DE ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO

3312-1/03 - MANUTENCAO E REPARACAO DE APARELHOS ELETROMEDICOS E ELETROTERAPEUTICOS E EQUIPAMENTOS DE

3319-8/00 - MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4120-4/00 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS

4311-8/02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO

4321-5/00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA

4322-3/02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO

4329-1/03 - INSTALACAO, MANUTENCAO E REPARACAO DE ELEVADORES, ESCADAS E ESTEIRAS ROLANTES

4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS,

4330-4/04 - SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL

4520-0/01 - SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES

4520-0/04 - SERVICOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES

4520-0/06 - SERVICOS DE BORRACHARIA PARA VEICULOS AUTOMOTORES

4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES

4530-7/05 - COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR

4541-2/06 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETA

4645-1/01 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE

4664-8/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR;

4669-9/99 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; PARTES E

4712-1/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS -
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DOCUMENTO DE INSCRIÇÃO E ATUALIZAÇÃO NO CACEPE - DIAC

Este documento comprova a inscrição do estabelecimento no Cadastro de Contribuinte do Estado de Pernambuco - CACEPE,
sendo obrigatória a sua colocação em lugar visível no estabelecimento.

DATA DE INSCRIÇÃO: 17/02/2021

26/03/2022DATA DE EMISSÃO DO DOCUMENTO:

Faixa Recolhimento: Não Informado

4741-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA

4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO

4744-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

4744-0/02 - COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS

4744-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS

4744-0/04 - COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS

4751-2/01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA

4753-9/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO

4754-7/01 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS

4755-5/01 - COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS

4755-5/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

4756-3/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS

4757-1/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO

4759-8/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4761-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

4762-8/00 - COMERCIO VAREJISTA DE DISCOS, CDS, DVDS E FITAS

4763-6/01 - COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS

4763-6/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

4773-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS

4789-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS

4789-0/07 - COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO

5620-1/01 - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS

8020-0/01 - ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRONICO
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE MERIDIONAL LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 40.876.269/0001-50
Certidão nº: 7211256/2022
Expedição: 03/03/2022, às 13:33:57
Validade: 30/08/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE MERIDIONAL LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 40.876.269/0001-50,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1
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26/03/2022 09:57 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 40.876.269/0001-50
Razão Social:DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE MERIDIONAL LTDA
Endereço: R SARGENTO SILVINO MACEDO 03 / SAO JOSE / GARANHUNS / PE /

55295-280

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:19/03/2022 a 17/04/2022 
 
Certificação Número: 2022031906305584214790

Informação obtida em 26/03/2022 09:57:10

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
Fórum Min. ERALDO GUEIROS LEITE 

Av. Rui Barbosa, 479, Heliópolis, Garanhuns - Pernambuco 
DIRETORIA DO FÓRUM / CARTÓRIO DE DISTRIBUIÇÃO 

 

C  E  R  T  I  D  Ã  O 

 

CERTIFICO, para fins de direito, que dando busca nos registros de feitos desta Comarca 

de Garanhuns –PE, conforme pesquisa no sistema JudWin, seção cível, onde são lançadas 

as distribuições do ofício, a meu cargo, no período entre outubro/2005 a novembro/2016, 

daí em diante disponível no site www.tjpe.jus.br – Processo Judicial Eletrônico – PJe, 

constatei a INEXISTÊNCIA de RECUPERAÇÃO JUDICIAL/FALÊNCIA E/OU 

CONCORDATA em face de DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE 

MERIDIONAL LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob nº 40.876.269/0001-50, com sede na Rua 

Sargento Silvino Macedo n. 03, bairro São José, em Garanhuns – PE.  Esta certidão não 

inclui os processos distribuídos antes do prazo estipulado na pesquisa ainda que em tramitação. 

CERTIFICO MAIS para os devidos fins de DIREITO, que EXISTEM nesta Comarca de 

Garanhuns – PE., os ofícios a seguir relacionados: Um Cartório de DISTRIBUIÇÃO 

JUDICIAL, (responsável Rita de Cácia Teixeira Leite); um REGISTRO PÚBLICO – 

Registro Geral de Imóveis e Registro de Títulos e Documentos Particulares e Pessoas 

Jurídicas (responsável Paula Luiz Parente);   SERVENTIA NOTARIAL – Tabelionato do 

2º. Ofício de Notas e Protestos (responsável Celma Laurinda Freitas Costa); SERVENTIA 

NOTARIAL -  Tabelionato de Notas do 3º. Ofício (responsável Raimundo Miguel França 

de Carvalho). O certificado é verdade. Garanhuns – PE, 09 de março de 2022. 

 

Lúcia de Fátima Coutinho de Oliveira 
Técnico Judiciário 

Mat. 167.938-4 

Lucia de Fatima Coutinho 

de Oliveira:1679384

Assinado de forma digital por 

Lucia de Fatima Coutinho de 

Oliveira:1679384 

Dados: 2022.03.09 09:21:45 -03'00'

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/164790903229645499897

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 164790903229645499897-1
Data: 09/03/2022 13:01:59
Valor Total do Ato: R$ 5,02
Selo Digital Tipo Normal C: AMR60845-1MJJ;

C
N

J:
 0

6.
87

0-
0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
Titular
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE
MERIDIONAL LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE MERIDIONAL LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a
este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE MERIDIONAL LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n°
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 10/03/2022 14:01:03 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE MERIDIONAL LTDA ou ao Cartório
pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br
e informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 164790903229645499897-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b75607d2533cbec756dcac4a25e2da1d9f0ba1975ea0e8b2ec2c45b41df2d3b59b287d16c727546ee04c50282b26aef582

5397b4aa0a8d579b7f41bb0a4d5e1e3  
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01/04/2022 09:32 Certidão PJe

https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/manterPessoa/manterPessoaJuridica.xhtml 1/1

Data da Emissão: 01/04/2022 09h32min Data de Validade: 01/05/2022
Nº da Certidão: 01065835/2022 Nº da Autenticidade: 6C.61.E6.V7.5Q

Razão Social:
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE MERIDIONAL

LTDA
CNPJ: 40.876.269/0001-50 Inscrição Estadual: 0944937-07
Endereço Residencial:
RUA SARGENTO SILVINO MACEDO, 03 Compl:

Bairro: SAO JOSE Cidade: Garanhuns/PE

 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Fórum Des. Rodolfo Aureliano
Av. Desembargador Guerra Barreto, 200 – Térreo – Ala Sul, bairro Joana Bezerra

Fones nº (081) 3181-0400 (FAX)/ 3181-0476 e 3181-0470
CEP 50.090-700 - RECIFE - PE

CERTIDÃO NEGATIVA 

LICITAÇÃO
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

 

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade
deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original

 
Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Sistema Processo Judicial Eletrônico – PJe 1º
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,
FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESARIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE; RESTITUIÇÃO DE COISA OU DINHEIRO NA FALÊNCIA DO DEVEDOR EMPRESÁRIO;
RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e que esteja em tramitação
contra a pessoa acima identificada. 
 
A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do
TJPE nº 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ nº 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente
através da Internet.  
 
Observações:  
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,
através do link https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos
Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado.  
 
Esta certidÃ£o nÃ£o abrange os processos distribuÃ dos antes da implantaÃ§Ã£o do Sistema Processo Judicial EletrÃ´nico
â€“ PJe, no Ã¢mbito do Tribunal de JustiÃ§a de Pernambuco. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. 
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01/04/2022 09:34 Certidão PJe

https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/manterPessoa/manterPessoaJuridica.xhtml 1/1

Data da Emissão: 01/04/2022 09h34min Data de Validade: 01/05/2022
Nº da Certidão: 01065840/2022 Nº da Autenticidade: Y6.VJ.8B.1T.X2

Razão Social:
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE MERIDIONAL

LTDA
CNPJ: 40.876.269/0001-50 Inscrição Estadual: 0944937-07
Endereço Residencial:
RUA SARGENTO SILVINO MACEDO, 03 Compl:

Bairro: SAO JOSE Cidade: Garanhuns/PE

 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Núcleo de Distribuição Processual - NUDIP 2º grau
Praça da República, s/n, bairro Santo Antônio

Fones nºs (081) 3182-0519 ou 3182-0594
CEP 50.010-040 RECIFE - PE

CERTIDÃO NEGATIVA 

LICITAÇÃO
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

 

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade
deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original

 
Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Sistema Processo Judicial Eletrônico – PJe 2º
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,
FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESARIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE; RESTITUIÇÃO DE COISA OU DINHEIRO NA FALÊNCIA DO DEVEDOR EMPRESÁRIO;
RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e que esteja em tramitação
contra a pessoa acima identificada. 
 
A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do
TJPE nº 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ nº 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente
através da Internet.  
 
Observações:  
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,
através do link https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos
Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado.  
 
Esta certidÃ£o nÃ£o abrange os processos distribuÃ dos antes da implantaÃ§Ã£o do Sistema Processo Judicial EletrÃ´nico
â€“ PJe, no Ã¢mbito do Tribunal de JustiÃ§a de Pernambuco. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. 
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Certifico o Registro em 24/03/2021
Arquivamento 20219493766 de 24/03/2021 Protocolo 219493766 de 18/03/2021 NIRE 26202638776
Nome da empresa DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE MERIDIONAL LTDA
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 202930297766300

24/03/2021

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=_I3qMyL-T54n9bnOAREaOw&chave2=bivYHKotZXwAGXcKi4FdLw
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 13661925407-RAISSA RABELO FERREIRA|34450254449-GILBERTO ANTONIO DA SILVA
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Certifico o Registro em 24/03/2021
Arquivamento 20219493766 de 24/03/2021 Protocolo 219493766 de 18/03/2021 NIRE 26202638776
Nome da empresa DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE MERIDIONAL LTDA
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 202930297766300

24/03/2021

Raíssa Rabêlo Ferreira
Sócio Administrador
CPF: 136.619.254-07
RG: 4007225-8 SDS/AL

Gilberto Antônio da Silva
Técnico Contábil
CRC PE 011435 O6 - TC
CPF: 344.502.544-49
RG: 2458220 SSP/PE

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=_I3qMyL-T54n9bnOAREaOw&chave2=bivYHKotZXwAGXcKi4FdLw
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 13661925407-RAISSA RABELO FERREIRA|34450254449-GILBERTO ANTONIO DA SILVA
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Certifico o Registro em 24/03/2021
Arquivamento 20219493766 de 24/03/2021 Protocolo 219493766 de 18/03/2021 NIRE 26202638776
Nome da empresa DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE MERIDIONAL LTDA
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 202930297766300

24/03/2021

Raíssa Rabêlo Ferreira
Sócio Administrador
CPF: 136.619.254-07
RG: 4007225-8 SDS/AL

Gilberto Antônio da Silva
Técnico Contábil
CRC PE 011435 O6 - TC
CPF: 344.502.544-49
RG: 2458220 SSP/PE

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=_I3qMyL-T54n9bnOAREaOw&chave2=bivYHKotZXwAGXcKi4FdLw
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 13661925407-RAISSA RABELO FERREIRA|34450254449-GILBERTO ANTONIO DA SILVA
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Certifico o Registro em 24/03/2021
Arquivamento 20219493766 de 24/03/2021 Protocolo 219493766 de 18/03/2021 NIRE 26202638776
Nome da empresa DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE MERIDIONAL LTDA
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 202930297766300

24/03/2021

Raíssa Rabêlo Ferreira
Sócio Administrador
CPF: 136.619.254-07
RG: 4007225-8 SDS/AL

Gilberto Antônio da Silva
Técnico Contábil
CRC PE 011435 O6 - TC
CPF: 344.502.544-49
RG: 2458220 SSP/PE

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=_I3qMyL-T54n9bnOAREaOw&chave2=bivYHKotZXwAGXcKi4FdLw
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 13661925407-RAISSA RABELO FERREIRA|34450254449-GILBERTO ANTONIO DA SILVA
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Certifico o Registro em 24/03/2021
Arquivamento 20219493766 de 24/03/2021 Protocolo 219493766 de 18/03/2021 NIRE 26202638776
Nome da empresa DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE MERIDIONAL LTDA
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 202930297766300

24/03/2021

5

Raíssa Rabêlo Ferreira
Sócio Administrador
CPF: 136.619.254-07
RG: 4007225-8 SDS/AL

Gilberto Antônio da Silva
Técnico Contábil
CRC PE 011435 O6 - TC
CPF: 344.502.544-49
RG: 2458220 SSP/PE

NIRE nº 26202638776 de 17/02/2021 

                                                                                                               DECLARAÇÃO
a) Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.
 b) As informações foram extraídas das folhas nº 1 a 1 do Livro Diário nº 1, registrado sob o nº 219493901 em 17/03/2021 na Junta Comercial do Estado de PE.
c) A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado.
d) A Sociedade não possui Auditoria Independente.
Local: GARANHUNS/PE      Data: 17/02/2021

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=_I3qMyL-T54n9bnOAREaOw&chave2=bivYHKotZXwAGXcKi4FdLw
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 13661925407-RAISSA RABELO FERREIRA|34450254449-GILBERTO ANTONIO DA SILVA
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Certifico o Registro em 24/03/2021
Arquivamento 20219493766 de 24/03/2021 Protocolo 219493766 de 18/03/2021 NIRE 26202638776
Nome da empresa DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE MERIDIONAL LTDA
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 202930297766300

24/03/2021

Raíssa Rabêlo Ferreira
Sócio Administrador
CPF: 136.619.254-07
RG: 4007225-8 SDS/AL

Gilberto Antônio da Silva
Técnico Contábil
CRC PE 011435 O6 - TC
CPF: 344.502.544-49
RG: 2458220 SSP/PE

NIRE nº 26202638776 de 17/02/2021 

                                                                                                               DECLARAÇÃO
a) Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.
 b) As informações foram extraídas das folhas nº 1 a 1 do Livro Diário nº 1, registrado sob o nº 219493901 em 17/03/2021 na Junta Comercial do Estado de PE.
c) A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado.
d) A Sociedade não possui Auditoria Independente.
Local: GARANHUNS/PE      Data: 17/02/2021

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=_I3qMyL-T54n9bnOAREaOw&chave2=bivYHKotZXwAGXcKi4FdLw
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 13661925407-RAISSA RABELO FERREIRA|34450254449-GILBERTO ANTONIO DA SILVA

Impresso por convidado em 27/06/2023 02:56. Validação: DA6D.5DA0.F4E6.6CEE.0CEB.F930.5842.BA10. 
[PDF] Documentos comprobatórios da regularidad... Doc. 32107/22. Data: 10/05/2022 09:24. Responsável: Helder de L. Freitas.

73

73



Certifico o Registro em 24/03/2021
Arquivamento 20219493766 de 24/03/2021 Protocolo 219493766 de 18/03/2021 NIRE 26202638776
Nome da empresa DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE MERIDIONAL LTDA
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 202930297766300

24/03/2021

Raíssa Rabêlo Ferreira
Sócio Administrador
CPF: 136.619.254-07
RG: 4007225-8 SDS/AL

Gilberto Antônio da Silva
Técnico Contábil
CRC PE 011435 O6 - TC
CPF: 344.502.544-49
RG: 2458220 SSP/PE

NIRE nº 26202638776 de 17/02/2021 

                                                                          DECLARAÇÃO
a) Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.
b) As informações foram extraídas das folhas nº 1 a 1 do Livro Diário nº 1, registrado sob o nº 219493901 em 17/03/2021 na Junta Comercial do 
Estado de PE.
c) A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado.
d) A Sociedade não possui Auditoria Independente.
Local: GARANHUNS/PE      Data: 17/02/2021

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=_I3qMyL-T54n9bnOAREaOw&chave2=bivYHKotZXwAGXcKi4FdLw
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 13661925407-RAISSA RABELO FERREIRA|34450254449-GILBERTO ANTONIO DA SILVA
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Certifico o Registro em 24/03/2021
Arquivamento 20219493766 de 24/03/2021 Protocolo 219493766 de 18/03/2021 NIRE 26202638776
Nome da empresa DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE MERIDIONAL LTDA
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 202930297766300

24/03/2021

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=_I3qMyL-T54n9bnOAREaOw&chave2=bivYHKotZXwAGXcKi4FdLw
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 13661925407-RAISSA RABELO FERREIRA|34450254449-GILBERTO ANTONIO DA SILVA

Impresso por convidado em 27/06/2023 02:56. Validação: DA6D.5DA0.F4E6.6CEE.0CEB.F930.5842.BA10. 
[PDF] Documentos comprobatórios da regularidad... Doc. 32107/22. Data: 10/05/2022 09:24. Responsável: Helder de L. Freitas.

75

75



Certifico o Registro em 24/03/2021
Arquivamento 20219493766 de 24/03/2021 Protocolo 219493766 de 18/03/2021 NIRE 26202638776
Nome da empresa DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE MERIDIONAL LTDA
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 202930297766300

24/03/2021

219493766

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE MERIDIONAL LTDA

PROTOCOLO 219493766 - 18/03/2021

ATO 223 - BALANCO PUBLICADO

EVENTO 223 - BALANCO PUBLICADO

MATRIZ

NIRE 26202638776
CNPJ 40.876.269/0001-50
CERTIFICO O REGISTRO EM 24/03/2021
SOB N: 20219493766

Assinado eletronicamente por
ILAYNE LARISSA LEANDRO MARQUES

SECRETÁRIA - GERAL

1

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

Cpf: 34450254449 - GILBERTO ANTONIO DA SILVA

Cpf: 13661925407 - RAISSA RABELO FERREIRA

ESTE PROCESSO Ã 30 DE REGISTRO AUTOMÃ•TICO, DISPOSTO PELA IN DREI NÂ° 62, DE 10 DE MAIO DE 2019.
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 25/02/2022 08:54:21 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE MERIDIONAL LTDA 
CNPJ: 40.876.269/0001-50 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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26/03/2022 09:46

1/1

 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PERNAMBUCO

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL
 
 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
PERNAMBUCO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME................. :  GILBERTO ANTONIO DA SILVA
REGISTRO.......... :  PE-011435/O-6
CATEGORIA........ :  TÉCNICO EM CONTABILIDADE
CPF..................... :  ***.502.544-**

 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PERNAMBUCO, 26/03/2022 as 09:42:58.
Válido até: 24/06/2022.
Código de Controle: 279719.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPE.
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GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SECRETARIA DE MICRO E PEQUENA EMPRESA, TRABALHO E QUALIFICAÇÃO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO - JUCEPE

CERTIDÃO SIMPLIFICADA VIA INTERNET

Cert i f icamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial  e são vigentes 

na data de sua expedição.

Natureza Jurídica:

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE MERIDIONAL LTDA

26.2.0263877-6

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

CNPJ

40.876.269/0001-50

Nome Empresar ial

Número de Identi f icação do Registro de

Empresas - NIRE (Sede)

Data de Arquivamento do

Ato Consti tut ivo

17/02/2021

Data de Início

de Ativ idade

17/02/2021

001Página: /

Código de Autenticação 022F.508F.82BF.2007

PROTOCOLO SIARCO 22/960894-9

002

Certidão gerada em 07/03/2022 as 18:55:28

10/03/2022

RUA SARGENTO SILVINO MACÊDO, 03, SÃO JOSÉ, GARANHUNS, PE, 55.295-280
Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)

Objeto Social

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; CONFECÇÃO DE PEÇAS DO

VES-TUÁRIO, EXCETO ROUPAS ÍNTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA; SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO

E PLASTIFICAÇÃO; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS ELETROMÉDICOS

E ELETROTE-RAPÊUTICOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADIAÇÃO; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO

DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE "A REPARAÇÃO DE CORDAS,

VELAMES E LONAS, A REPARAÇÃO DE TONÉIS, BARRIS, PALETES DE MADEIRA E ARTIGOS SEMELHANTES, A REPARAÇÃO

DE VEÍCULOS DE TRAÇÃO ANIMAL, A RESTAURAÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS

HISTÓRICOS, A RES-TAURAÇÃO DE JOGOS ACIONADOS POR MOEDAS, A MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO

DE NÃO-ELETRÔNICOS E UTENSÍLIOS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO,

ODONTOLÓGICO E DE LABORATÓRIO, A MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MOBILIÁRIO ESPECÍFICO

PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, ODONTO-LÓGICO E DE LABORATÓRIO"; CONSTRUÇÃO

DE EDIFÍCIOS; PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO; INSTALAÇÃO

E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE

AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO

E REPARAÇÃO DE ELEVADORES, ESCADAS E ESTEIRAS ROLANTES; MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SIS-TEMAS

E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AERO-PORTOS;

SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E

REPARA-ÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO

DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO A

VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS

E CÂMARAS-DE AR; COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MOTO-CICLETAS

E MOTONETAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉ-DICO, CIRÚRGICO,

HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APA-RELHOS E EQUIPAMENTOS PARA

USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS MÁQUINAS

E EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; PAR-TES E PEÇAS; "MOTORES E TRANSFORMADORES

ELÉTRICOS; SISTEMAS PARA CONTROLE DE INCÊN-DIO; INSTRUMENTOS E EQUIPAMENTOS DE MEDIDA; ROBOTS, ELEVADORES;

MÁQUINAS, APARE-LHOS E EQUIPAMENTOS PARA USOS TÉCNICO E PROFISSIONAL; MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

PARA ESCRITÓRIO, EXCETO INFORMÁTICOS; OUTRAS MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS NÃO ES-PECIFICADOS

ANTERIORMENTE, EXCETO PARA USO AGROPECUÁRIO, TERRAPLENAGEM, MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO,

INDUSTRIAL, ODONTO-MÉDICO HOSPITALAR E COMERCIAL"; COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS

EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS;

COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA; COMÉR-CIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO;

COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS; COMÉRCIO

VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULI-COS; COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS

E TELHAS; COMÉRCIO VARE-JISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO

VAREJIS-TA ESPECIALIZADO DE ELETRODOM&

Digitally signed by JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE
PERNAMBUCO:10054583000197
Date: 2022.03.10 15:39:36 -03:00
Reason: DOCUMENTO DE REGISTRO E COMÉRCIO
Location: RECIFE-PE

Signature Not Verified
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GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SECRETARIA DE MICRO E PEQUENA EMPRESA, TRABALHO E QUALIFICAÇÃO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO - JUCEPE

CERTIDÃO SIMPLIFICADA VIA INTERNET

Cert i f icamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial  e são vigentes 

na data de sua expedição.

Natureza Jurídica:

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE MERIDIONAL LTDA

26.2.0263877-6

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

CNPJ

40.876.269/0001-50

Nome Empresar ial

Número de Identi f icação do Registro de

Empresas - NIRE (Sede)

002Página: /Continuação
Código de Autenticação 022F.508F.82BF.2007

PROTOCOLO SIARCO 22/960894-9

002

Certidão gerada em 07/03/2022 as 18:55:28

10/03/2022

Capital: R$ Prazo de duração50.000,00

MICROEMPRESA Indeterminado

Mic roempresa ou

Empresa de Pequeno Porte

(Lei nº 123/2006)
CINQUENTA MIL REAIS

Capital Integralizado: R$ 50.000,00

CINQUENTA MIL REAIS

Sócios/Part ic ipação no Capital, Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato

Nome/CPF ou CNPJ Participação no Capital Espécie de Sócio Adminis t rador

Término do

Mandato

136.619.254-07

RAISSA RABELO FERREIRA 50.000,00 ADMINISTRADOR SIM

Evento(s):

Ato:

Número:Data:

Últ imo Arquivamento Situação:

Status

24/03/2021

BALANCO PUBLICADO

20219493766 REGISTRO ATIVO

SEM STATUS

BALANCO PUBLICADO

Observações:
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/164792604213482333888

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 164792604213482333888-1
Data: 26/04/2021 09:22:35
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALJ82684-BZ7M;

C
N

J:
 0

6.
87

0-
0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
Titular

T
JP

B
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE
MERIDIONAL LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE MERIDIONAL LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a
este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE MERIDIONAL LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n°
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 26/04/2021 09:54:57 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE MERIDIONAL LTDA ou ao Cartório
pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br
e informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 164792604213482333888-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05ba00b26022f9ba0d77c07237a0b50dfda4d944bc2c241b758741c40e7ecb2a4fac39c86cf6b713f68b811157be6bb967925

397b4aa0a8d579b7f41bb0a4d5e1e3  
 

 

Impresso por convidado em 27/06/2023 02:56. Validação: DA6D.5DA0.F4E6.6CEE.0CEB.F930.5842.BA10. 
[PDF] Documentos comprobatórios da regularidad... Doc. 32107/22. Data: 10/05/2022 09:24. Responsável: Helder de L. Freitas.

87

87



MD5: 2692B62CA004C7028317CE87965F15C6

 

 

 

 

 

 

BANCO DO BRASIL

AG: 0067-1

CONTA: 48831-3

Recebemos de DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE MERIDIONAL LTDA os produtos e/ou serviços constantes da Nota Fiscal Eletrônica indicada ao lado. 

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDORDATA DO RECEBIMENTO

NF-e

Nº 000.000.005

Série 001

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz autorizadora

CHAVE DE ACESSO

2621 0440 8762 6900 0150 5500 1000 0000 0510 0000 0045

DANFEDISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

AGRESTE MERIDIONAL LTDA

RUA SARGENTO SILVINO MACEDO, 3 - SAO JOSE -

GARANHUNS - PE - CEP: 55295-280

 Fone: (87)3762-0445

Documento Auxiliar da

Nota Fiscal Eletrônica

Nº 000.000.005

   SÉRIE 001

   FOLHA 1/1

0 - ENTRADA

1 - SAÍDA
1

NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA MERCADORIA
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

126210028126612 16/04/2021 15:19:34

INSCRIÇÃO ESTADUAL

0944937-07
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO CNPJ

40.876.269/0001-50

NOME / RAZÃO SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM CONSELHO
DATA DA EMISSÃO

16/04/2021

DATA DA SAÍDA

16/04/2021

HORA DA SAÍDA

15:18:18

CNPJ / CPF

10.800.021/0001-45

CEP

55330-000
BAIRRO / DISTRITO

CENTRO
ENDEREÇO

R VIDAL DE NEGREIROS, s/n  

MUNICÍPIO

BOM CONSELHO
UF

PE
TELEFONE / FAX INSCRIÇÃO ESTADUAL

DESTINATÁRIO / REMETENTE

FATURA

DADOS DA FATURA    Número:   5     -   Valor Original: R$ 7.890,00    -   Valor Desconto:  R$ 0,00    -   ValorLíquido: R$ 7.890,00

DUPLICATAS

Número

Vencimento

Valor

:

:

:

001

16/05/2021

R$ 7.890,00

CÁLCULO DO IMPOSTO

BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

7.890,00

VALOR DO IPI

0,00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00
DESCONTO

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
VALOR DO FRETE

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

7.890,00

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

CNPJ / CPFUFPLACA DO VEÍCULOCÓDIGO ANTTFRETE POR CONTA

9 - SEM FRETE
NOME / RAZÃO SOCIAL

UF INSCRIÇÃO ESTADUALMUNICÍPIOENDEREÇO

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO

PRODUTO
DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH CSOSN CFOP UNID. QTDE.

VALOR

UNITÁRIO

%

DESCONTO

VALOR

LÍQUIDO

BASE DE 

CÁLC. ICMS

VALOR

ICMS

VALOR

IPI ICMS IPI

ALÍQ. %

12605 ÁGUA SANIT 12X 1LT 28289011 0102 5102 CX 25,00 24,00 0,00 600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

11459 CESTO TELADO 10 LITROS 39249000 0102 5102 UN 33,00 8,00 0,00 264,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2349 DESINFETANTE 2L C/24UND 34029039 0102 5102 CX 15,00 42,00 0,00 630,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1474 DETERGENTE LÍQUIDO 500ML C/12UN 34012090 0102 5102 CX 30,00 48,00 0,00 1.440,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3037 PASTILHA SANITÁRIA 35G 34029039 0102 5102 UN 13,00 9,00 0,00 117,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

8555 DESODORIZADOR AR 360ML 33074900 0102 5102 UN 40,00 12,90 0,00 516,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1006 ESCOVA SANITÁRIA 96039000 0102 5102 UN 16,00 9,00 0,00 144,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1068 PÁ P/ LIXO C/CABO 39249000 0102 5102 UN 9,00 8,00 0,00 72,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

18 PANO DE CHÃO 63071000 0102 5102 UN 80,00 3,90 0,00 312,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

13487 PAPEL HIG  30X10CM  C/64 ROLOS 48181000 0500 5405 FD 30,00 79,00 0,00 2.370,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

4676 RODO 30 CM C/ CABO 96039000 0500 5405 UN 10,00 9,00 0,00 90,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1147 SABÃO EM PÓ 500G C/20 34012090 0102 5102 FD 5,00 52,00 0,00 260,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

14168 SABÃO AMARELO C/50UN 34012090 0500 5405 CX 7,00 80,00 0,00 560,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

10084 SACO PLÁSTICO P/ LIXO 30L C/10 UNID 39232190 0102 5102 PC 35,00 3,90 0,00 136,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

12757 VASSOURA DE NYLON C/ CABO 96031000 0102 5102 UN 25,00 9,90 0,00 247,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

10928 CLORO 1L 28011000 0102 5102 UN 10,00 4,80 0,00 48,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

6364 POLIDOR DE ALUMÍNIO 200ML C/12 34022000 0102 5102 CX 2,00 35,00 0,00 70,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1155 LUVA LÁTEX LIMPEZA TAM. G 40151900 0102 5102 PR 2,00 6,50 0,00 13,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVADO AO FISCOINFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

MD5: 2692B62CA004C7028317CE87965F15C6

 

 

 

 

 

 

BANCO DO BRASIL

AG: 0067-1

CONTA: 48831-3

DADOS ADICIONAIS

DATA E HORA DA IMPRESSÃO: 16/04/2021 15:19:40 Projeto ACBr - www.projetoacbr.com.br
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                                                                                                                           ESTADO DE PERNAMBUCO      

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 

                                                                                                                                       CNPJ  10.146.371/0001-30   

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Declaramos por meio deste para os devidos fins legais de direito, que a empresa contratada, abaixo 

qualificada, está fornecendo os produtos conforme objeto abaixo descriminado, de maneira satisfatória, cumprindo com 

todas as suas responsabilidades não restando nada que a desabone. 

Tecnicamente atestamos ainda, que os produtos atendem às especificações e exigências de acordo com o 

disposto no Contrato nº 182/2021. 

 

CONTRATANTE EMITENTE: 

 

NOME: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME 

CNPJ: 30.840.892/0001-08 

ENDEREÇO: Rua Augusto Peixoto, 139 - Centro – São João – Pernambuco. 

CONTRATO Nº: 182/2021 

OBJETO: Aquisição parcelada, de Kit Escolar, destinado aos alunos da rede municipal de ensino do Município de São 

João/PE, conforme resultado obtido no julgamento Pregão Eletrônico nº 023/2021. 

 

CONTRATADO: 

 

EMPRESA: DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE MERIDIONAL LTDA 

CNPJ Nº 40.876.269/0001-50 

ENDEREÇO: Rua Sargento Silvino Macedo, S/N, Garanhuns/PE.  

 

LOTE 01 - KIT ESCOLAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO  UND  QNT V. UNIT V. UNT TOTAL 

1 
Caderno brochurão, em papel branco, 23 pautas, c/60 
folhas, capa flexivel, formato: 27,5x20cm (AxL).  

und 2 R$ 2,75 R$ 5,50 

2 
Lápis de cor, material de madeira diâmetro carga 2mm, 
cores diversas, formato cilíndrico, comprimento total 
170mm, tamanho grande 12 cores. 

und 1 R$ 2,92 R$ 2,92 

3 
APONTADOR LÁPIS, MATERIAL PLÁSTICO, TIPO 
ESCOLAR, TAMANHO MÉDIO, QUANTIDADE FUROS 2, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM DEPÓSITO 

und 1 R$ 1,45 R$ 1,45 

4 
Lápis grafite, corpo arredondado, apontado, de cor natural, 
em madeira, comprimento mínimo 170mm, nº 2, 

und 2 R$ 0,13 R$ 0,26 

5 Borracha ponteira escolar branca, atóxica und 2 R$ 0,10 R$ 0,20 

6 
TESOURA - em aço inoxidável, cabo de polipropileno preto, 
ponta arredondada (sem ponta), rebite maciço, tamanho 
pequeno, medida aproximada 12cm 

und 1 R$ 1,28 R$ 1,28 

7 
Cola plástica branca disperso em água, odor de acetato de 
vinila, película transparente de alta resistência, atóxica, 
secagem rápida, 90g. 

und 1 R$ 1,00 R$ 1,00 

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/164791307210983479027

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 164791307210983479027-1
Data: 13/07/2021 15:48:21
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALT82668-930V;

C
N

J:
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6.
87

0-
0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
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8 Tinta guache a base de água caixa com 06 unidades. und 1 R$ 3,72 R$ 3,72 

9 Massa de modelar (caixa com 12 unid) und 1 R$ 2,57 R$ 2,57 

VALOR UNITÁRIO TOTAL R$ 18,90 

QUANTIDADE DOS KITS 910 
VALOR 

TOTAL DO 
LOTE 

R$ 17.199,00 

LOTE 02 - KIT ESCOLAR  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QNT 
VALOR 

UNIT 
VALOR UNT 

TOTAL 

1 
Caderno brochurão, em papel branco, 23 pautas, c/60 
folhas, capa flexivel, formato: 27,5x20cm (AxL).  

und 2 R$ 2,75 R$ 5,50 

2 
Lápis de cor, material de madeira diâmetro carga 2mm, 
cores diversas, formato cilíndrico, comprimento total 
170mm, tamanho grande 12 cores. 

und 1 R$ 2,92 R$ 2,92 

3 
APONTADOR LÁPIS, MATERIAL PLÁSTICO, TIPO 
ESCOLAR, TAMANHO MÉDIO, QUANTIDADE FUROS 2, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM DEPÓSITO 

und 1 R$ 1,45 R$ 1,45 

4 
Lápis grafite, corpo arredondado, apontado, de cor natural, 
em madeira, comprimento mínimo 170mm, nº 2, 

und 2 R$ 0,13 R$ 0,26 

5 Borracha ponteira escolar branca, atóxica und 2 R$ 0,10 R$ 0,20 

6 
TESOURA - em aço inoxidável, cabo de polipropileno preto, 
ponta arredondada (sem ponta), rebite maciço, tamanho 
pequeno, medida aproximada 12cm 

und 1 R$ 1,28 R$ 1,28 

7 
Cola plástica branca disperso em água, odor de acetato de 
vinila, película transparente de alta resistência, atóxica, 
secagem rápida, 90g. 

und 1 R$ 1,64 R$ 1,64 

8 
Régua plástica transparente escalas e centimetros e 
milimetros. Tamanho 30cm.  

und 1 R$ 1,65 R$ 1,65 

VALOR UNITÁRIO TOTAL R$ 14,90 

QUANTIDADE DOS KITS 1710 
V.TOTAL 
DO LOTE R$ 25.479,00 

VALOR TOTAL DOS LOTES R$ 42.678,00 
 

 

 

Angélica Mirtis dos Santos Neves Oliveira 

Secretária Municipal de Finanças 

 

 

São João, 13 de Julho de 2021. 

FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE:03061099000120

Assinado de forma digital por FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE:03061099000120 
Dados: 2021.07.13 09:36:25 -03'00'

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/164791307210983479027

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 164791307210983479027-2
Data: 13/07/2021 15:48:22
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALT82669-4V35;
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0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE
MERIDIONAL LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE MERIDIONAL LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a
este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE MERIDIONAL LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n°
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 13/07/2021 17:15:57 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE MERIDIONAL LTDA ou ao Cartório
pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br
e informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 164791307210983479027-1 a 164791307210983479027-2 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bfbe017dde502b2b9dc8e6788669eee6fa85b3c01bb802e7fa91da3f2a45058d9596e915671e0ec89d75ddd8341986eb32

5397b4aa0a8d579b7f41bb0a4d5e1e3  
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PREFEITURA DE SÃO JOÃO-PE 

 
Contrato de fornecimento que entre si celebram o Município de 
São João, através da PREFEITURA DE SÃO JOÃO-PE e a 
empresa DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE 
MERIDIONAL LTDA 

 
 

Contrato de fornecimento que firmam, como CONTRATANTE, o Município de São João/PE, por intermédio do FUNDO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 30.840.892/0001-08, 

situado na Rua Augusto Peixoto, Nº 139, Centro, São João/PE, neste ato representado por sua ordenadora de 

despesas, a Sr.ª Karina Evaniele Vilela de Lucena Oliveira, residente e domiciliado a Rua Augusto Peixoto, Nº 91, 

Centro, São João, portador da cédula de identidade Nº 6.502.944 SDS/PE e CPF Nº 042.027.524-06, e como 

CONTRATADA, a empresa DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE MERIDIONAL LTDA, inscrita no CNPJ 

sob o n.º 40.876.269/0001-50, com sede na Rua Sargento Silvino Macedo, no município de Garanhuns/PE, neste ato 

representada pela Sra. RAÍSSA RABÊLO FERREIRA, brasileira, solteira, residente e domiciliado na Avenida Dr. José 

Sampaio Luz, Nº 267, Aptº 0104, Ponta Verde, Macéio/AL, portador da Cédula de Identidade nº 4.007.225-8 SDS/AL, 

inscrito no CPF sob o nº 136.619.254-07, nos termos do Processo Licitatório 035/2021 realizado sob a modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2021 do tipo “menor preço” unitário, e com base nas disposições da Lei n.º 

8.666/93, e suas posteriores alterações, e pelas cláusulas e condições seguintes 

*Em caso de assinatura através de procurador, este deverá estar munido de instrumento público de procuração, 

nos termos do art. 131 e seguintes do Código Civil Brasileiro. 

 
DO REGIME JURÍDICO 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A prestação do objeto do presente Contrato, plenamente vinculado ao pregão e à proposta, 
rege-se pela Lei Federal n.º 8.666, de 21.06.93, por suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-
lhe, supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e Disposições de Direito Privado. 

 
DO OBJETO 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Aquisição parcelada de kit escolar destinado aos alunos da rede municipal de ensono do 

município de São Joao/PE.  

DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo para execução do presente contrato será a partir da data de sua assinatura do 
contrato e da ordem de serviço e terá vigência por um período de 12 (doze) meses, ou até que sejam resolvidas todas 
as obrigações contratuais, o que ocorrer primeiro, podendo ainda ser prorrogado, a critério da contratante, caso seja 
de interesse da administração justificadamente, visando o interesse público, nos temos da legislação em vigor. 
 

 DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 
CLÁUSULA QUARTA: Como contraprestação ao fornecimento do objeto deste acordo, o Contratante pagará à 

Contratada o valor global de R$ 42.678,00 (quarenta e dois mil, seiscentos e setenta e oito reais), sendo a mesma 
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vencedora do Processo em epígrafe, de acordo com o fornecimento do objeto, conforme planilha contida no ANEXO 

deste contrato. 

Parágrafo primeiro: Os pagamentos serão efetuados em conformidade com o fornecimento efetuado, conforme a 
seguir: 
 

a) Encaminhar, via internet, pelo sistema do Município, as notas fiscais mensais, acompanhadas das devidas 
certidões de regularidade fiscal, sendo uma para cada Secretaria Demandante. 
b) A Nota Fiscal/Fatura da Contratada tem que possuir o mesmo CNPJ dos documentos apresentados nos 
documentos de habilitação da licitação, sob pena de não ser processada e nem paga.  
c) Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com 
o pagamento pendente, sem que isso gere o direito a acréscimos de qualquer natureza.  
d) Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra circunstância que inviabilize 
seu pagamento, o prazo para pagamento fluirá a partir da respectiva regularização. 
e) A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, agência e número da conta 
onde deverá ser efetuado o pagamento, via ordem bancária. 
f) O CONTRATANTE verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. Os tributos relativos 
ao faturamento serão descontados da CONTRATADA no momento da liquidação da despesa e recolhidos 
diretamente ao poder público competente.  
g) As normas relativas ao processamento da despesa pública exigem que a liquidação e pagamento sejam 
efetivados exclusivamente em favor da CONTRATADA.  
h) O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, emitida exclusivamente para crédito direto em 
conta corrente informada pela CONTRATADA e previamente cadastrada ou mediante boleto de cobrança 
bancária. Caso a CONTRATADA opte por depósito em conta corrente mantida em instituição bancária diferente 
da detentora da conta do Município de São João/PE, esse banco descontará do valor pago, como receita sua, a 
importância a título de tarifa de transferência de fundos (DOC ou TED, conforme o caso), de acordo com o 
contrato firmado entre aquela instituição bancária e o Município de São João.  
i) O CONTRATANTE deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela CONTRATADA.  
j) Qualquer atraso na apresentação da nota fiscal/fatura, ou dos documentos exigidos como condição para 
pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da 
obrigação do CONTRATANTE.  
k) Com fundamento no artigo 65, § 5º, da Lei Federal nº 8.666/93, quaisquer tributos ou encargos legais criados, 
alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da 
apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes 
para mais ou para menos, conforme o caso. 
l) O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, 
os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
m)  As despesas bancárias decorrentes de transferência de valor para outras praças serão de responsabilidade 
da Contratada. 

 
Parágrafo segundo: Na ocorrência de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva da 
CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida pelo órgão contratante será 
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 
EM = I x N x VP 
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Onde: 
 
EM = Encargos Moratórios. 
I = Índice de atualização financeira (Variação do IPCA do mês inerente ao atraso da fatura/30). 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 
VP = Valor da parcela a ser paga. 

 
  DOS RECURSOS FINANCEIROS  
 
CLÁUSULA QUINTA: Os recursos para a realização do objeto do presente são oriundos das seguintes rubricas 
orçamentárias: 

 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO JOÃO 

 2.58 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL – 25% 

 3.3.90.30 – material de consumo 
 

 2.70 – ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 40% - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
 3.3.90.30 – material de consumo 

 
 RECEBIMENTO DO OBJETO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA SEXTA: A fiscalização e gestão da execução contratual será realizada por servidor, designado pela 

CONTRATANTE.  

Parágrafo primeiro: A existência e a atuação da fiscalização pela CONTRATANTE em nada restringe as 

responsabilidades técnicas e gerenciais únicas, integrais e exclusivas da CONTRATADA, no que concerne a execução do 

objeto contratado. 

Parágrafo segundo: A fiscalização será exercida no interesse da CONTRATRANTE e não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades e, na sua ocorrência, não implicará 

corresponsabilidade da CONTRATANTE. 

Parágrafo terceiro: Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objetos deste contrato, deverão ser prontamente 

atendidas pala CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE. 

Parágrafo quarto: A CONTRATADA deverá sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 

CONTRATANTE, prestando-lhe todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a atender prontamente às 

reclamações formuladas. 

Parágrafo quinto: A fiscalização será exercida pela Contratante e não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica 

corresponsabilidade do Poder Público ou de seus prepostos.  

Parágrafo sexto: Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela prestação de todo objeto. 

DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 
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CLÁUSULA SÉTIMA: O regime jurídico que rege este acordo confere ao Município as prerrogativas constantes do 

art. 77 e seguintes da Lei 8.666/93, as quais são reconhecidas pela Contratada. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
CLÁUSULA OITAVA: São obrigações da empresa a ser contratada: 
 

a) Fornecer, mediante solicitação escrita, todas as informações julgadas relevantes pelo CONTRATANTE; 
b) Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos conforme especificados neste Contrato, sujeitando-se às 
sanções estabelecidas neste contrato e nas Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02; 
c) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 
julgados necessários; 
d) Manter, durante o período de vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital do presente Pregão; 
e) Fornecer o objeto contratado de acordo com as especificações do presente Pregão; 
f) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 
do Contrato. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. O CONTRATANTE poderá, a 
qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento dos 
créditos da CONTRATADA; 
g) Arcar com os seguros que decorram direta ou indiretamente do contrato, bem como oriundos de quaisquer 
acidentes e/ou danos causados aos CONTRATANTES e a terceiros; 
h) Comunicar a CONTRATADA por escrito quando forem verificadas situações inadequadas ao fornecimento. 
 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

CLÁUSULA NONA: São obrigações do CONTRATANTE:  

a) Pagar as faturas decorrentes da obrigação contratual avençada; 
b) Acompanhar e fiscalizar o bom fornecimento do objeto e aplicar as medidas corretivas necessárias, inclusive 
as penalidades contratual e legalmente previstas, comunicando à CONTRATADA as ocorrências que a seu 
critério exijam medidas corretivas; 
c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
CONTRATADA; 
d) Publicar o extrato deste contrato no Diário Oficial do Municípios de Pernambuco; 
e) Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato nos termos deste contrato; 

f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da contratada; 

 
DA RESCISÃO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA: O presente Contrato poderá ser rescindido nas seguintes condições, sem prejuízo do disposto 
na Lei n.º 8.666/93, com as alterações introduzidas por leis posteriores. 
 

a) Pelo Contratante: Unilateralmente, em caso de inexecução do objeto contratado, bem como variação de 
interesse, nos termos do art. 58, I, c/c art. 79, I, da Lei 8.666/93. Não sendo permitida esta ao Contratado, por 
tratar-se de preceito de ordem pública, em que se observa o interesse público, e atribuível, tão somente, ao Ente 
Federativo. 
b) Por ambas as partes: Na ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovado, tornando 
absolutamente inviável a execução do Contrato. 
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Parágrafo primeiro: Na hipótese de rescisão contratual nas formas previstas nos incisos I a XI, art. 78 da Lei 
n.º 8.666/93, terá a Contratada direito, exclusivamente, ao pagamento dos materiais fornecidos e aceitos. 
Parágrafo segundo: Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII, art. 78 da Lei n.º 8.666/93 sem 
que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, tendo ainda direito a pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão. 

 
DO REAJUSTE E DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: De acordo com o artigo 40, XI, da Lei 8.666/93 e com a Lei Estadual n.º 12.932 de 

05.12.2005, a periodicidade do reajuste do contrato será anual. Decorrido 01 (um) ano, contado a partir da data limite 

para apresentação da proposta, tomando como base o mês referente à apresentação da proposta, os preços deverão 

ser reajustados de acordo com a tabela ENCOGE não expurgada. 

Parágrafo primeiro: Nas alterações de contratos observar-se-á o disposto no Art. 65 da Lei nº 8666/93. 
 

DAS PENALIDADES 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Com fundamento nos arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, a contratada ficará sujeita, 

nos casos abaixo relacionados, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla 

defesa, às seguintes penalidades, salvo se a falta advier de caso fortuito, motivo de força maior ou outras justificativas, 

todas devidamente comprovadas e acatadas pela Administração: 

Parágrafo Primeiro: Advertência, nas hipóteses de descumprimento de cláusulas contratuais de que não 
resulte prejuízo para a Administração; 
Parágrafo segundo: Multas, conforme graus e condutas dispostos nas tabelas 1 e 2 abaixo e demais 
especificações a seguir, limitadas a 10% do valor total estimado da contração: 

 

TABELA 1 
 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 1% do valor total estimado da contratação 

2 2% do valor total estimado da contratação 

3 4% do valor total estimado da contratação 

4 6% do valor total estimado da contratação 

5 8% do valor total estimado da contratação 

6 10% do valor total estimado da contratação 

 
TABELA 2 

 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

1 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou 

que cause dano físico, lesão corporal ou consequências 

letais 

6 
Por ocorrência, sem prejuízo da possibilidade 

de rescisão da contratação 

2 Deixar de fornecer o objeto contratado 6 
Por ocorrência, sem prejuízo da possibilidade 

de rescisão do contrato. 
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3 

Não zelar por informações sobre a contratante, 

excetuando aquelas obrigadas, por força de Lei, a 

serem transmitidas a qualquer pessoa 
6 

Por ocorrência, sem prejuízo da possibilidade 

de rescisão do contrato. 

4 
Destruir ou danificar bens materiais ou documentos por 

culpa ou dolo de seus agentes 
3 Por ocorrência 

5 

Transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da 

contratação, salvo mediante prévia e expressa 

autorização. 

3 
Por ocorrência, sem prejuízo da possibilidade 

de rescisão da contratação 

6 

Negar-se a efetuar a substituição do produto 

apresentado fora dos padrões especificados e/ou 

apresentados com características diversa daquela 

especificada sem prévia anuência da Administração e 

devida justificativa 

3 
Por dia, sem prejuízo da possibilidade de 

rescisão contratual 

7 
Não cumprimento dos prazos para entrega dos itens a 

CONTRATANTE 
2 Por dia 

 

Parágrafo terceiro:  O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, será descontado dos 

pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda cobrada diretamente da contratada, amigável ou 

judicialmente. 

Parágrafo quarto: Se os valores do pagamento forem insuficientes para a quitação das eventuais multas, fica 

a Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de até 10 (dez) dias, contados da comunicação 

oficial, sob pena de ser incluído o valor na Dívida Ativa do órgão contratante. 

Parágrafo quinto: A aplicação de multa não impede, a critério da Administração, a aplicação das demais 

sanções de advertência, de impedimento/suspensão do direito de licitar e de inidoneidade, bem como a rescisão 

da contratação. 

DA SUBCONTRATAÇÃO  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Não será admitida a subcontratação dos serviços referentes ao gerenciamento da 
frota. 
 

DA PUBLICIDADE 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Conforme disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei 8.666/93, a publicação do 
presente instrumento será efetuada em extrato, no local de costume, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de 
sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, correndo à conta do Município de São João a 
respectiva despesa. 

 
DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Nos termos do § 3º do art. 55 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, no ato 
da liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, aos órgãos incumbidos da arrecadação e 
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fiscalização de tributos da União, Estado ou Município, as características e os valores pagos, tudo em conformidade 
com o disposto no art. 63 da Lei 4.320, de 17 de março de 1964. 
 

Parágrafo primeiro: Sob o pálio do art. 55, § 2º, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de São João-PE, 
como competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes da execução do presente Contrato. 
E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para um só 
efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam. 
 

São João (PE) 16 de Junho de 2021 

 

KARINA EVANIELE VILELA DE LUCENA OLIVEIRA  

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 

CONTRATANTE 

 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE MERIDIONAL LTDA 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

________________________________                                                _________________________________ 

CPF:                                                             CPF: 
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ANEXO 

LOTE 01 - KIT ESCOLAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO  UND  QNT V. UNIT 
V. UNT 
TOTAL 

1 
Caderno brochurão, em papel branco, 23 pautas, c/60 folhas, capa flexivel, 
formato: 27,5x20cm (AxL).  

und 2 R$ 2,75 R$ 5,50 

2 
Lápis de cor, material de madeira diâmetro carga 2mm, cores diversas, 
formato cilíndrico, comprimento total 170mm, tamanho grande 12 cores. 

und 1 R$ 2,92 R$ 2,92 

3 
APONTADOR LÁPIS, MATERIAL PLÁSTICO, TIPO ESCOLAR, TAMANHO 
MÉDIO, QUANTIDADE FUROS 2, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM 
DEPÓSITO 

und 1 R$ 1,45 R$ 1,45 

4 
Lápis grafite, corpo arredondado, apontado, de cor natural, em madeira, 
comprimento mínimo 170mm, nº 2, 

und 2 R$ 0,13 R$ 0,26 

5 Borracha ponteira escolar branca, atóxica und 2 R$ 0,10 R$ 0,20 

6 
TESOURA - em aço inoxidável, cabo de polipropileno preto, ponta 
arredondada (sem ponta), rebite maciço, tamanho pequeno, medida 
aproximada 12cm 

und 1 R$ 1,28 R$ 1,28 

7 
Cola plástica branca disperso em água, odor de acetato de vinila, película 
transparente de alta resistência, atóxica, secagem rápida, 90g. 

und 1 R$ 1,00 R$ 1,00 

8 Tinta guache a base de água caixa com 06 unidades. und 1 R$ 3,72 R$ 3,72 

9 Massa de modelar (caixa com 12 unid) und 1 R$ 2,57 R$ 2,57 

V.UNIT TOTAL R$ 18,90 

QUANTIDADE DOS KITS 910 
V. TOTAL DO 

LOTE 
R$ 17.199,00 

LOTE 02 - KIT ESCOLAR  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QNT V.UNIT 
V. UNT 
TOTAL 

1 
Caderno brochurão, em papel branco, 23 pautas, c/60 folhas, capa flexivel, 
formato: 27,5x20cm (AxL).  

und 2 R$ 2,75 R$ 5,50 

2 
Lápis de cor, material de madeira diâmetro carga 2mm, cores diversas, 
formato cilíndrico, comprimento total 170mm, tamanho grande 12 cores. 

und 1 R$ 2,92 R$ 2,92 

3 
APONTADOR LÁPIS, MATERIAL PLÁSTICO, TIPO ESCOLAR, TAMANHO 
MÉDIO, QUANTIDADE FUROS 2, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM 
DEPÓSITO 

und 1 R$ 1,45 R$ 1,45 

4 
Lápis grafite, corpo arredondado, apontado, de cor natural, em madeira, 
comprimento mínimo 170mm, nº 2, 

und 2 R$ 0,13 R$ 0,26 

5 Borracha ponteira escolar branca, atóxica und 2 R$ 0,10 R$ 0,20 

6 
TESOURA - em aço inoxidável, cabo de polipropileno preto, ponta 
arredondada (sem ponta), rebite maciço, tamanho pequeno, medida 
aproximada 12cm 

und 1 R$ 1,28 R$ 1,28 
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7 
Cola plástica branca disperso em água, odor de acetato de vinila, película 
transparente de alta resistência, atóxica, secagem rápida, 90g. 

und 1 R$ 1,64 R$ 1,64 

8 
Régua plástica transparente escalas e centimetros e milimetros. Tamanho 
30cm.  

und 1 R$ 1,65 R$ 1,65 

V.UNIT TOTAL R$ 14,90 

QUANTIDADE DOS KITS 1710 
V.TOTAL DO 

LOTE R$ 25.479,00 

V. TOTAL DOS LOTES R$ 42.678,00 
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MD5: 2692B62CA004C7028317CE87965F15C6

 

PROCESSO N 035/2021

PREGAO ELETRONICO N 023/2021

 

BANCO DO BRASIL

AG: 8075.6

CONTA: 600.9

 

 

 

 

BANCO DO BRASIL

AG: 0067-1

CONTA: 48831-3

Recebemos de DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE MERIDIONAL LTDA os produtos e/ou serviços constantes da Nota Fiscal Eletrônica indicada ao lado. 

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDORDATA DO RECEBIMENTO

NF-e

Nº 000.000.045

Série 001

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz autorizadora

CHAVE DE ACESSO

2621 0640 8762 6900 0150 5500 1000 0000 4510 0000 0447

DANFEDISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

AGRESTE MERIDIONAL LTDA

RUA SARGENTO SILVINO MACEDO, 3 - SAO JOSE -

GARANHUNS - PE - CEP: 55295-280

 Fone: (87)3762-0445

Documento Auxiliar da

Nota Fiscal Eletrônica

Nº 000.000.045

   SÉRIE 001

   FOLHA 1/2

0 - ENTRADA

1 - SAÍDA
1

NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA MERCADORIA
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

126210046265645 22/06/2021 08:32:48

INSCRIÇÃO ESTADUAL

094493707
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO CNPJ

40.876.269/0001-50

NOME / RAZÃO SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE SAO JOAO
DATA DA EMISSÃO

22/06/2021

DATA DA SAÍDA

22/06/2021

HORA DA SAÍDA

08:30:15

CNPJ / CPF

30.840.892/0001-08

CEP

55435-000
BAIRRO / DISTRITO

CENTRO
ENDEREÇO

RUA AUGUSTO PEIXOTO, 139  

MUNICÍPIO

SAO JOAO
UF

PE
TELEFONE / FAX INSCRIÇÃO ESTADUAL

DESTINATÁRIO / REMETENTE

FATURA

DADOS DA FATURA    Número:   39     -   Valor Original: R$ 42.678,00    -   Valor Desconto:  R$ 0,00    -   ValorLíquido: R$ 42.678,00

DUPLICATAS

Número

Vencimento

Valor

:

:

:

001

22/07/2021

R$ 42.678,00

CÁLCULO DO IMPOSTO

BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

42.678,00

VALOR DO IPI

0,00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00
DESCONTO

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
VALOR DO FRETE

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

42.678,00

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

CNPJ / CPFUFPLACA DO VEÍCULOCÓDIGO ANTTFRETE POR CONTA

9 - SEM FRETE
NOME / RAZÃO SOCIAL

UF INSCRIÇÃO ESTADUALMUNICÍPIOENDEREÇO

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO

PRODUTO
DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH CSOSN CFOP UNID. QTDE.

VALOR

UNITÁRIO

%

DESCONTO

VALOR

LÍQUIDO

BASE DE 

CÁLC. ICMS

VALOR

ICMS

VALOR

IPI ICMS IPI

ALÍQ. %

15793 KIT ESCOLAR I 48202000 0102 5102 KT 910,00 18,90 0,00 17.199,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

15794 KIT ESCOLAR II 48202000 0102 5102 KT 1.710,00 14,90 0,00 25.479,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS/PB

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2022

OBJETO: Aquisição de Material Descartável, artigos de confeitaria e festa

COD. DISCRIMINAÇÃO MARCA MODELO UND QUANT.
VALOR UNITÁRIO POR 

EXTENSO
VALOR UNITÁRIO

VALOR TOTAL POR 

EXTENSO
VALOR TOTAL 

2 Balões liso em látex tam 7 c/50un diversas cores SÃO ROQUE 
BALÕES LISO TAM 7 PCT 50 

UND
PCT 2500

nove reais e trinta 

centavos
R$ 9,30

vinte e três mil, duzentos e 

cinquenta reais
R$ 23.250,00

3 Balões tam 5 metallic c/25un diversas cores SÃO ROQUE 
BALÕES LISO TAM 5 PCT 25 

UND
PCT 300

quinze reais e noventa e 

seis centavos
R$ 15,96

quatro mil, setecentos e 

oitenta e oito reais
R$ 4.788,00

4 Balões tam 9 metallic c/25un diversas cores SÃO ROQUE 
BALÕES LISO TAM 9 PCT 25 

UND
PCT 300

vinte e dois reais e 

dezessete centavos
R$ 22,17

seis mil, seiscentos e 

cinquenta e um reais
R$ 6.651,00

5 Bandeja B1 eps 150x150x18 mm c/100un TOTALPLAST BANDEJA B1 C/100 UND PCT 50
doze reais e oitenta e três 

centavos
R$ 12,83

seiscentos e quarenta e 

um reais e cinquenta 

centavos

R$ 641,50

6 Bandeja B2 eps 210x140x18 mm c/100un TOTALPLAST BANDEJA B2 C/100 UND PCT 50
quatorze reais e setenta e 

sete centavos
R$ 14,77

setecentos e trinta e oito 

reais e cinquenta centavos
R$ 738,50

7
Bandeja   de   papelão   laminado   para   servir   salgados   e

refeições nº 5.
WYDA BANDEJA PAPELÃO Nº 5 UND 400

três reais e setenta e oito 

centavos
R$ 3,78 mil quinhentos e doze reais R$ 1.512,00

8
Bandeja   de   papelão   laminado   para   servir   salgados   e

refeições nº6.
WYDA BANDEJA PAPELÃO Nº 6 UND 400

três reais e noventa e dois 

centavos
R$ 3,92

mil quinhentos e sessenta 

e oito reais
R$ 1.568,00

9
Bandeja   de   papelão   laminado   para   servir   salgados   e

refeições nº7.
WYDA BANDEJA PAPELÃO Nº 7 UND 400

quatro reais e doze 

centavos
R$ 4,12

mil seiscentos e quarenta e 

oito reais
R$ 1.648,00

10
Bandeja   de   papelão   laminado   para   servir   salgados   e

refeições nº8.
WYDA BANDEJA PAPELÃO Nº 8 UND 400

quatro reais e setenta e 

sete centavos
R$ 4,77 mil novecentos e oito reais R$ 1.908,00

11 Bobina de sacos picotada tam 20x30 capacidade 1kg NEW PLAST BOBINA PICOTADA 1KG KG 500
vinte e um reais e trinta e 

três centavos
R$ 21,33

dez mil, seiscentos e 

sessenta e cinco reais
R$ 10.665,00

12 Bobina de sacos picotada tam 25x35 capacidade 2kg. NEW PLAST BOBINA PICOTADA 2KG KG 700
vinte e um reais e 

sessenta e sete centavos
R$ 21,67

quinze mil, cento e 

sessenta e nove reais
R$ 15.169,00

14 Caixa de papelão quadrada para salgados tam 40. DOM PLASTIC CAIXA PAPELÃO TAM 40 UND 3000 quatro reais R$ 4,00 doze mil reais R$ 12.000,00

15 Caixa kraft c/elástico 7,5x11x4 cm RIZZO CAIXA KRAFT UND 800
quatro reais e setenta e 

oito centavos
R$ 4,78

três mil, oitocentos e vinte 

e quatro reais
R$ 3.824,00

16 Caixa térmica de isopor 100 litros. ISOTERM CAIXA TÉRMICA 100 LTS UND 10

cento e vinte e nove reais 

e sessenta e sete 

centavos

R$ 129,67

mil duzentos e noventa e 

seis reais e setenta 

centavos

R$ 1.296,70

18
Canudos descartável flexível embalado, embalagem c/100

und.
THEOTO CANUDO PCT 100 UND PCT 300

cinco reais e noventa e 

um centavos
R$ 5,91

mil setecentos e setenta e 

três reais
R$ 1.773,00
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23
Colher descartável para refeição na cor branca embalagens

c/50 und.
STRAWPLAST

COLHER DESCARTÁVEL PCT 

50 UND
PCT 1700

três reais e oitenta e três 

centavos
R$ 3,83

seis mil, quinhentos e onze 

reais
R$ 6.511,00

24
Colher    descartável    para    sobremesa    na    cor    branca

embalagens c/50 und.
STRAWPLAST

COLHER DESCARTÁVEL PCT 

50 UND
PCT 1200

três reais e vinte e três 

centavos
R$ 3,23

três mil, oitocentos e 

setenta e seis reais
R$ 3.876,00

25 Colher máster descartável para refeição c/50 und STRAWPLAST
COLHER DESCARTÁVEL PCT 

50 UND
PCT 300

oito reais e quarenta e 

sete centavos
R$ 8,47

dois mil, quinhentos e 

quarenta e um reais
R$ 2.541,00

26 Copo descartável em eps térmico 180ml pacote c/25 und. CRISTALCOPO
COPO DESCARTÁVEL PCT 

25 UND 180 ML
PCT 300

cinco reais e treze 

centavos
R$ 5,13

mil quinhentos e trinta e 

nove reais
R$ 1.539,00

27 Copo descartável em eps térmico 240ml pacote c/25 und. CRISTALCOPO
COPO DESCARTÁVEL PCT 

25 UND 240 ML
PCT 300

seis reais e cinquenta 

centavos
R$ 6,50

mil novecentos e 

cinquenta reais
R$ 1.950,00

28
Copo  descartável  PP  transparente  180ml  pacote  c/100

und.
CRISTALCOPO

COPO DESCARTÁVEL PCT 

100 UND 180 ML
PCT 3000

cinco reais e setenta e 

sete centavos
R$ 5,77

dezessete mil, trezentos e 

dez reais
R$ 17.310,00

29
Copo  descartável  PP  transparente  200ml  pacote  c/100

und.
CRISTALCOPO

COPO DESCARTÁVEL PCT 

200 UND 180 ML
PCT 1800

cinco reais e noventa e 

três centavos
R$ 5,93

dez mil, seiscentos e 

setenta e quatro reais
R$ 10.674,00

30
Copo  descartável  PP  transparente  300ml  pacote  c/100

und.
CRISTALCOPO

COPO DESCARTÁVEL PCT 

300 UND 180 ML
PCT 600

nove reais e sessenta e 

sete centavos
R$ 9,67

cinco mil, oitocentos e dois 

reais
R$ 5.802,00

31 Copo descartável PS 50ml branco pacote c/100 und CRISTALCOPO
COPO DESCARTÁVEL 50 ML 

PCT 100 UND
PCT 2500

dois reais e noventa e três 

centavos
R$ 2,93

sete mil, trezentos e vinte 

e cinco reais
R$ 7.325,00

41 Envelope páscoa tamanho 34x34 diversos temas und. IPEVOL ENVELOPE PÁSCOA 34X34 UND 3200
um real e oitenta e sete 

centavos
R$ 1,87

cinco mil, novecentos e 

oitenta e quatro reais
R$ 5.984,00

42 Filme PVC estirável 28cmx100m c/1 rolo. WYDA FILME PVC 28X100 UND 100
dezesseis reais e setenta 

e três centavos
R$ 16,73

mil seiscentos e setenta e 

três reais
R$ 1.673,00

43 Forma 4 petalas c/50un diversas cores RIZZO FORMA 4 PETALAS 50 UND PCT 700
quatro reais e setenta 

centavos
R$ 4,70

três mil, duzentos e 

noventa reais
R$ 3.290,00

48
Garfo descartável para refeição na cor branco pacote c/50

und.
STRAWPLAST

GARFO DESCARTAVEL 

BRANCO
PCT 500

três reais e noventa e dois 

centavos
R$ 3,92

mil novecentos e sessenta 

reais
R$ 1.960,00

49
Garfo descartável  refeição máster  reforçado  pacote c/50

und.
STRAWPLAST

GARFO DESCARTAVEL 

REFEIÇAÕ
PCT 400

oito reais e noventa e 

sete centavos
R$ 8,97

três mil, quinhentos e 

oitenta e oito reais
R$ 3.588,00

50 Garfo  descartável  sobremesa  na  cor  branco  pacote  c/50 und. STRAWPLAST
GARFO DESCARTAVEL 

SOBREMESA
PCT 200

três reais e trinta e três 

centavos
R$ 3,33

seiscentos e sessenta e 

seis reais
R$ 666,00

54
Guardanapos de papel tamanho 32x30 ultra macio 100%

celulose pacote c/50 und.
BRASILEIRO GRARDANAPO PCT 500

dois reais e oitenta e sete 

centavos
R$ 2,87

mil quatrocentos e trinta e 

cinco reais
R$ 1.435,00

57 Luvas plásticas descartáveis transparentes c/100 un ABL
LUVA DESCARTAVEL 

TRANSPARENTE
PCT 100

seis reais e sessenta e 

sete centavos
R$ 6,67

seiscentos e sessenta e 

sete reais
R$ 667,00

58 Marmitex EPS com tampa isopor 1,100L caixa c/100 und. WYDA MARMITEX ISOPOR CX 300 sessenta e dois reais R$ 62,00
dezoito mil e seiscentos 

reais
R$ 18.600,00
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59
Marmitex para alimentos em  alumínio tamanho T9 caixa

c/100 unidades.
WYDA MARMITEX ALUMINIO CX 400

quarenta e oito reais e 

trinta e três centavos
R$ 48,33

dezenove mil, trezentos e 

trinta e dois reais
R$ 19.332,00

60 Palito de bambu embalado um a um caixa c/1000 und. THEOTO PALITO DE DENTE CX 30
doze reais e sessenta e 

sete centavos
R$ 12,67

trezentos e oitenta reais e 

dez centavos
R$ 380,10

61 Papel alumínio c/1 rolo tamanho 45cmx7,5cm WYDA PAPEL ALUMINIO UND 250
seis reais e cinquenta e 

sete centavos
R$ 6,57

mil seiscentos e quarenta e 

dois reais e cinquenta 

centavos

R$ 1.642,50

62 Papel toalha interfolhado branco pacote c/800fls DUBELLE
PAPEL TOALHA 

INTERFOLHADO
PCT 400

onze reais e oitenta e sete 

centavos
R$ 11,87

quatro mil, setecentos e 

quarenta e oito reais
R$ 4.748,00

64
Prato  plástico  descartáveis  branco  fundo  12  pacote  c/10

und.
STRAWPLAST

PRATO DESCARTAVEL 

FUNDO 12
PCT 1000

um real e setenta e cinco 

centavos
R$ 1,75

mil setecentos e cinquenta 

reais
R$ 1.750,00

65
Prato  plástico  descartáveis  branco  fundo  15  pacote  c/10

und.
STRAWPLAST

PRATO DESCARTAVEL 

BRANCO 15
PCT 2000

dois reais e trinta e três 

centavos
R$ 2,33

quatro mil, seiscentos e 

sessenta reais
R$ 4.660,00

66
Prato  plástico  descartáveis  branco  fundo  18  pacote  c/10

und.
STRAWPLAST

PRATO DESCARTAVEL 

BRANCO 18
PCT 2000 três reais R$ 3,00 seis mil reais R$ 6.000,00

67
Prato  plástico  descartáveis  branco  raso  15  pacote  c/10

und.
STRAWPLAST

PRATO DESCARTAVEL 

RASO 15
PCT 1500

um real e oitenta e seis 

centavos
R$ 1,86

dois mil, setecentos e 

noventa reais
R$ 2.790,00

68
Prato  plástico  descartáveis  branco  raso  18  pacote  c/10

und.
STRAWPLAST

PRATO DESCARTAVEL 

RASO 18
PCT 1300

dois reais e noventa 

centavos
R$ 2,90

três mil, setecentos e 

setenta reais
R$ 3.770,00

69
Prato  plástico  descartáveis  branco  raso  21  pacote  c/10

und.
STRAWPLAST

PRATO DESCARTAVEL 

RASO 21
PCT 2000

três reais e sessenta e 

sete centavos
R$ 3,67

sete mil, trezentos e 

quarenta reais
R$ 7.340,00

70
Prato  plástico  descartáveis  branco  raso  23  pacote  c/10

und.
STRAWPLAST

PRATO DESCARTAVEL 

RASO 23
PCT 1000

três reais e oitenta e três 

centavos
R$ 3,83

três mil, oitocentos e trinta 

reais
R$ 3.830,00

71 Prato quadrado grande acrílico resistente pacote c/10 und. STRAWPLAST
PRATO DESCARTAVEL 

QUADRADO
PCT 500

quatorze reais e setenta e 

três centavos
R$ 14,73

sete mil, trezentos e 

sessenta e cinco reais
R$ 7.365,00

72
Saco p/ Lixo reforçado 100L classe 1 tam 75x95cm pacote

com 50 sacos
COALA SACO DE LIXO 100 LT PCT 220

vinte e seis reais e trinta e 

três centavos
R$ 26,33

cinco mil, setecentos e 

noventa e dois reais e 

sessenta centavos

R$ 5.792,60

73
Saco p/ Lixo reforçado 30L classe 1 tam 59x62cm pacote

com 50 sacos
COALA SACO DE LIXO 30 LT PCT 250

dezoito reais e quarenta 

centavos
R$ 18,40

quatro mil e seiscentos 

reais
R$ 4.600,00

74
Saco p/ Lixo reforçado 50L classe 1 tam 63x80cm pacote

com 50 sacos
COALA SACO DE LIXO 50 LT PCT 250

vinte e um reais e trinta e 

três centavos
R$ 21,33

cinco mil, trezentos e 

trinta e dois reais e 

cinquenta centavos

R$ 5.332,50

75
Saco  plástico  para  lanche  tamanho  20x18  pacote  c/100

und.
REGINA SACO PRA LANCHE PCT 1000

três reais e setenta e sete 

centavos
R$ 3,77

três mil, setecentos e 

setenta reais
R$ 3.770,00

76 Saco pp transparente para presentes tamanho 45x59. VMP
SACO TRANSPARENTE P/ 

PRESENTE 45X59
UND 2000

dois reais e setenta 

centavos
R$ 2,70

cinco mil e quatrocentos 

reais
R$ 5.400,00
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77 Saco pp transparente para presentes tamanho 60x90. VMP
SACO TRANSPARENTE P/ 

PRESENTE 60X90 
UND 3000

dois reais e oitenta e sete 

centavos
R$ 2,87

oito mil, seiscentos e dez 

reais
R$ 8.610,00

78 Saco pp transparente para presentes tamanho 89x120. VMP
SACO TRANSPARENTE P/ 

PRESENTE 89X120 
UND 1200

quatro reais e noventa e 

dois centavos
R$ 4,92

cinco mil, novecentos e 

quatro reais
R$ 5.904,00

79
Sacola de papel kraft tam 17,5x8,5x21,5 pacotes com 10un

cores sortidas
VMP SACO PAPEL KRAFT PCT 600

dezoito reais e sessenta e 

três centavos
R$ 18,63

onze mil, cento e setenta e 

oito reais
R$ 11.178,00

80
Sacola de papel kraft tam 23,5x10x31,5 pacotes com 10un

cores sortidas
VMP SACO PAPEL KRAFT PCT 500

vinte e três reais e trinta 

centavos
R$ 23,30

onze mil, seiscentos e 

cinquenta reais
R$ 11.650,00

81
Sacola  de  TNT  com  alça  22x27cm  diversas  cores  pacote

c/10 und.
CATARINENSE SACO TNT UND 500

dezenove reais e setenta 

e sete centavos
R$ 19,77

nove mil, oitocentos e 

oitenta e cinco reais
R$ 9.885,00

82 Sacolas plásticas branca virgem tamanho G 50x60. DONAPACK SACOLA PLASTICA G KG 1100
dezessete reais e noventa 

e sete centavos
R$ 17,97

dezenove mil, setecentos e 

sessenta e sete reais
R$ 19.767,00

83 Sacolas plásticas branca virgem tamanho GG 60x80. DONAPACK SACOLA PLASTICA GG KG 600
dezoito reais e dez 

centavos
R$ 18,10

dez mil, oitocentos e 

sessenta reais
R$ 10.860,00

84 Sacolas plásticas branca virgem tamanho M 40x50. DONAPACK SACOLA PLASTICA M KG 900
dezessete reais e noventa 

e seis centavos
R$ 17,96

dezesseis mil, cento e 

sessenta e quatro reais
R$ 16.164,00

85
Sacolinha de TNT  tamanho  17x45cm para lembrancinhas

diversas cores pacote c/10 und.
CATARINENSE SACOLINHA TNT PCT 1200

quatro reais e noventa 

centavos
R$ 4,90

cinco mil, oitocentos e 

oitenta reais
R$ 5.880,00

86
Sacos p/ Lixo reforçado preto tamanho 75x95 capacidade

100L c/1 kg
COALA SACO LIXO REFORÇADO KG 3700

treze reais e oitenta e 

sete centavos
R$ 13,87

cinquenta e um mil, 

trezentos e dezenove reais
R$ 51.319,00

87 Sacos para cesta básica 60x90x08 c/100un MONTYPLAST SACOLA P/ CESTA BASICA PCT 150 cento e vinte e nove reais R$ 129,00
dezenove mil, trezentos e 

cinquenta reais
R$ 19.350,00

89 Taça refresco 400ml NADIR TAÇA 400 ML UND 500
quatro reais e noventa e 

oito centavos
R$ 4,98

dois mil, quatrocentos e 

noventa reais
R$ 2.490,00

91
Touca  descartável  sanfonada  em  TNT  antialérgico  c/100

und.
ABL TOUCA DESCARTAVEL PCT 30

dezoito reais e quarenta 

centavos
R$ 18,40

quinhentos e cinquenta e 

dois reais
R$ 552,00

As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital.

O prazo de entrega dos produtos é de até 5 (cinco) dias, diante da necessidade do CONTRATANTE

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta dias) da apresentação de fatura

SÃO JOSÉ DE PIRANHAS/PB, 11 DE ABRIL DE 2022.

TOTAL R$ 444.935,40

TOTAL POR EXTENSO 

quatrocentos e quarenta e quatro mil, 

novecentos e trinta e cinco reais e quarenta 

centavos
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